
PRÓ-REITORIA ACADÊMICA

PORTARIA PROAC 12/2004

DESIGNA COORDENADOR DO CURSO
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU
– MESTRADO EM EDUCAÇÃO, DA
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO.

A Pró-Reitora Acadêmica, no uso de suas atribuições
previstas no Artigo 27 do Estatuto da Universidade
São Francisco,  resolve:

Artigo 1º  Designar, pro tempore , nos termos do Artigo 450 da CLT, a Professora Doutora ADAIR
MENDES NACARATO  para exercer o cargo de Coordenadora do Curso de Pós-Graduação Stricto
Sensu – Mestrado em Educação,  da Universidade São Francisco, observado o disposto no Artigo 468,
parágrafo único, da C.L.T.

Artigo 2º  A Coordenadora ora designada assumirá o cargo em substituição à Professora Alexandrina
Monteiro.

Artigo 3º   Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se quaisquer disposições contrárias.

Artigo 4º    Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus
efeitos.

Publique-se.

Bragança Paulista, 24 de agosto de 2004.

Profa.  LEILA PAGNOZZI
Pró-Reitora Acadêmica


